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Trata-se de projeto de lei, de autoria do
nobre Vereador Wadih Mutran, que visa acrescer ao item 12.
9 - "Espaços de Circulaç'ão Protegidos" - do C6digo de
Obras e Edificaç2ies, anexo Lei oR 11.228, de 25 de junho
de 1992, um sul:'-item que dispe sobre requisitos'de portas
corta-fogo.	 •

A propositura está amparada no artigo 13,
incisos I e XX, da Lei Orgânica da Município.

Ressaltamos que a matéria consta do inciso
VII, do art. 41, da L.O.M., raz .ão pela qual 4ever2io ser
convocadas pelo menos duas audiências páblicas durante a,
tramitação do projeto.

Pelo exposto, somos

Pela Legalidade
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